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PORTARIAS  
 

PORTARIA Nº 086/GDG/CEIRU/IFAM, DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 57 – CONSUP/IFAM, de 26 de dezembro de 2013, que 

aprova as normas disciplinares do Corpo Discente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas (IFAM); 

 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 94 – CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, Título 

V, Capítulo III, Seção V, que versa sobre o Regime Disciplinar do Segmento Discente; 

 

 CONSIDERANDO a documentação constante no processo nº 23772.000307/2025-31, de 02 

de junho de 2025, 

 

R E S O L V E: 

I. APLICAR ao discente Antônio Alesson dos Santos Silva, matrícula nº 2023330771, da 

turma de 2º ano do Curso Técnico de Nível Médio em Informática na Forma Integrada, a penalidade de 

suspensão de todas as atividades acadêmicas por 5 (cinco) dias letivos, no período de 03 a 07 de junho de 

2025, por transgredir as normas disciplinares desta Instituição de Ensino. 

 

 II. Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, para as providências cabíveis. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 

PORTARIA Nº 087/GDG/CEIRU/IFAM, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 57 – CONSUP/IFAM, de 26 de dezembro de 2013, que 

aprova as normas disciplinares do Corpo Discente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas (IFAM); 

 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 94 – CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, Título 

V, Capítulo III, Seção V, que versa sobre o Regime Disciplinar do Segmento Discente; 

 

 CONSIDERANDO a documentação constante no processo nº 23772.000308/2025-86, de 02 

de junho de 2025, 

 

R E S O L V E: 
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I. APLICAR ao discente Francisco Bruno Oliveira Torres, matrícula nº 2024329022, da 

turma de 2º ano do Curso Técnico de Nível Médio em Informática na Forma Integrada, a penalidade de 

suspensão de todas as atividades acadêmicas por 5 (cinco) dias letivos, no período de 03 a 07 de junho de 

2025, por transgredir as normas disciplinares desta Instituição de Ensino. 

 

 II. Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, para as providências cabíveis. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 

PORTARIA Nº 088/GDG/CEIRU/IFAM, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 57 – CONSUP/IFAM, de 26 de dezembro de 2013, que 

aprova as normas disciplinares do Corpo Discente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas (IFAM); 

 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 94 – CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, Título 

V, Capítulo III, Seção V, que versa sobre o Regime Disciplinar do Segmento Discente; 

 

 CONSIDERANDO a documentação constante no processo nº 23772.000309/2025-21, de 02 

de junho de 2025, 

 

R E S O L V E: 

I. APLICAR ao discente Vilciano Alves Salviano, matrícula nº 2024329917, da turma de 2º 

ano do Curso Técnico de Nível Médio em Informática na Forma Integrada, a penalidade de suspensão de todas 

as atividades acadêmicas por 5 (cinco) dias letivos, no período de 03 a 07 de junho de 2025, por transgredir 

as normas disciplinares desta Instituição de Ensino. 

 

 II. Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, para as providências cabíveis. 

  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 
PORTARIA Nº 089/GDG/CEIRU/IFAM, DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 57 – CONSUP/IFAM, de 26 de dezembro de 2013, que 

aprova as normas disciplinares do Corpo Discente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas (IFAM); 
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 CONSIDERANDO a Resolução nº 94 – CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, Título 

V, Capítulo III, Seção V, que versa sobre o Regime Disciplinar do Segmento Discente; 

 

 CONSIDERANDO a documentação constante no processo nº 23772.000310/2025-55, de 02 

de junho de 2025, 

 

R E S O L V E: 

I. APLICAR ao discente Luís Felipe Oliveira de Souza, matrícula nº 2024329640, da turma 

de 2º ano do Curso Técnico de Nível Médio em Informática na Forma Integrada, a penalidade de suspensão de 

todas as atividades acadêmicas por 5 (cinco) dias letivos, no período de 03 a 07 de junho de 2025, por 

transgredir as normas disciplinares desta Instituição de Ensino. 

 

 II. Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, para as providências cabíveis. 

  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 
PORTARIA Nº 090/GDG/CEIRU/IFAM, DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 57 – CONSUP/IFAM, de 26 de dezembro de 2013, que 

aprova as normas disciplinares do Corpo Discente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas (IFAM); 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 94 – CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, Título 

V, Capítulo III, Seção V, que versa sobre o Regime Disciplinar do Segmento Discente; 

 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 193/2025 – CD/CEIRU, de 31 de maio de 

2025, 

 

R E S O L V E: 

I. APLICAR à discente Ana Luíza da Silva Gomes, matrícula nº 2024331002, da turma do 2º 

ano do Curso Técnico de Nível Médio em Agropecuária na Forma Integrada, a Atividade Disciplinar 

Educativa, que consistirá na realização de atividades práticas supervisionadas pela Coordenação de Produção 

Agroindustrial do campus. 

 

II. A Atividade Disciplinar Educativa será realizada às segundas-feiras, durante o mês de 

junho, a contar do dia 09, no horário de 14h20 às 18h. 

 

III. Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, para as providências cabíveis. 

  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 091/GDG/CEIRU/IFAM, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 57 – CONSUP/IFAM, de 26 de dezembro de 2013, que 

aprova as normas disciplinares do Corpo Discente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas (IFAM); 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 94 – CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, Título 

V, Capítulo III, Seção V, que versa sobre o Regime Disciplinar do Segmento Discente; 

 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 195/2025 – CD/CEIRU, de 31 de maio de 

2025, 

 

R E S O L V E: 

I. APLICAR ao discente Kauã de Oliveira Rodrigues, matrícula nº 2023330190, da turma do 

2º ano do Curso Técnico de Nível Médio em Agropecuária na Forma Integrada, a Atividade Disciplinar 

Educativa, que consistirá na elaboração de uma retrospectiva do seu histórico escolar e disciplinar, a ser 

realizada com acompanhamento da equipe pedagógica, culminando em uma reflexão escrita e apresentação do 

conteúdo. 

II. Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE, para as providências cabíveis. 

  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 
PORTARIA Nº 092/GDG/CEIRU/IFAM, DE 03 DE JUNHO DE 2025 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21;   

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 64/2025 - CPPD/REITORIA, de 30 de janeiro de 

2025, contido no processo nº 23443.001075/2025-61, 

 

R E S O L V E: 

I. RETIFICAR o teor da Portaria nº 050-GDG/CEIRU/IFAM, de 17/07/2020, que concedeu 

a Aceleração da Promoção da Classe/Nível D-102 para D-201, à servidora ALINE SIMÕES AGUIAR - 

ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1065467, de 

acordo com os incisos I e II, do art. 15 da Lei n.º 12.772/2012, conforme informações abaixo: 

 

Onde se lê: 

Os efeitos financeiros desta concessão ocorrerão a partir de 06/07/2020. 

 

Leia-se: 

Os efeitos financeiros desta concessão ocorrerão a partir de 08/06/2020. 
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Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 
PORTARIA Nº 093/GDG/CEIRU/IFAM, DE 11 DE JUNHO DE 2025 

 

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e 

estatutárias que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 443/GR/IFAM, de 25 de março de 2025, publicada 

no DOU nº 60 de 28 de março de 2025, Seção 2, pág. 14; 

 

CONSIDERANDO o Processo nº 23772.000327/2025-11, de 10 de junho de 2025; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e no art. 10-B, da 

Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024;  

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 675/GR/IFAM, de 09 de maio de 2025; 

  

CONSIDERANDO o Parecer nº 868/2025 - CGP/CEIRU, de 11 de junho de 2025, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO PROFISSIONAL à 

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação – PCCTAE, calculados sobre o vencimento básico da servidora, conforme a Lei nº 11.091/2005, 

referente ao período de 07/06/2024 a 06/06/2025. 

 

SIAPE SERVIDOR CARGO DE PARA  EFEITOS 

2349296 Renata Brelaz 

Gondim e Silva 

Assistente Social E-12 E-13 10/06/2025 

 

Art. 2º À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS – CGP, para as providências 

cabíveis. 

  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
PATRÍCIA DA SILVA GOMES 

Diretora-Geral substituta 

 

PORTARIA Nº 094/GDG/CEIRU/IFAM, DE 16 DE JUNHO DE 2025 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

 CONSIDERANDO o teor do processo nº 23772.000313/2025-99, de 04/06/2025, de autoria 

da servidora abaixo mencionada; 

 

 CONSIDERANDO o disposto no anexo IV da Lei nº 11.091 de 12/01/2005 e no anexo 

CCXXIII da Lei nº 15.141, de 02/06/2025; 
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 CONSIDERANDO o Parecer nº 885/2025 - CGP/CEIRU, de 13/06/2025, 

 

R E S O L V E: 

I. CONCEDER INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO calculado sobre o vencimento básico da 

servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo efetivo de Pedagoga, código: 701058, Nível de Classificação: 

E, Padrão de Vencimento: 01 (E01), integrante do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação – PCCTAE, de que trata a Lei nº 11.091 de 12/01/2005, nos termos seguintes: 

 

SIAPE SERVIDOR PERCENTUAL EFEITOS 

3479275 AMANDA DA SILVA MONTEIRO 30% 04/06/2025 

 

II À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS – CGP, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 
PORTARIA Nº 095/GDG/CEIRU/IFAM, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

CONSIDERANDO o processo nº 23772.000331/2025-71, de 12/06/2025; 

 

CONSIDERANDO o inciso XVII do Art. 154 do Regimento Geral do Instituto Federal do 

Amazonas, 

 

R E S O L V E: 

I. DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para compor a comissão responsável pelo 

planejamento da aquisição de insumos agrícolas para as unidades agrícolas do IFAM Campus Eirunepé. 

 

Servidor Cargo/Função  Função 

Inês Caroline de Lima Proença Professor/Coord. de Produção Agroindustrial Presidente 

Douglas da Cruz Sousa 
Professor/Coord.do Curso Técnico de Nível Médio 

em Agroecologia 
Membro 

Edmilson de Souza Gomes Júnior TAE Técnico em Agropecuária Membro 

Lucas Martins Lopes 
Professor/ Coord. do Curso Técnico de Nível Médio 

em Agropecuária 
Membro 

Milene Joana Marques Mendes 
TAE Assistente em Administração/Coord. de 

Contratos e Convênios 
Membro 

Thiago Dandolini Kerne 
TAE Médico Veterinário/ Coord. de Materiais e 

Patrimônio 
Membro 

 

II. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão elabore os artefatos documentais 

necessários ao planejamento da aquisição. 
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III. Ao Departamento de Administração e Planejamento, para as providências que se fizerem 

necessárias.  

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 

PORTARIA Nº 096/GDG/CEIRU/IFAM, DE 23 DE JUNHO DE 2025 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 875/GR/IFAM, de 18 de junho de 2025; 

 

CONSIDERANDO o inciso XII do Art. 154 do Regimento Geral do Instituto Federal do 

Amazonas,  

 

R E S O L V E: 

I. DISPENSAR, a partir de 19/06/2025, o servidor DHIEKSON XAVIER SOUZA - 

Administrador, matrícula SIAPE nº 2199248, da Função Gratificada de Coordenador de Planejamento de 

Administração do IFAM Campus Eirunepé, código FG-01. 

 

II. À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS – CGP, para as providências cabíveis. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 

PORTARIA Nº 097/GDG/CEIRU/IFAM, DE 25 DE JUNHO DE 2025 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

CONSIDERANDO o Processo nº 23772.000370/2025-78, de 23 de junho de 2025; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e no art. 10-B, da 

Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024;  

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 675/GR/IFAM, de 09 de maio de 2025; 

  

CONSIDERANDO o Parecer nº 932/2025 - CGP/CEIRU, de 25 de junho de 2025, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo relacionado, pertencente ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação 
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– PCCTAE, calculados sobre o vencimento básico do servidor, conforme a Lei nº 11.091/2005, referente ao 

período de 09/03/2024 a 08/03/2025. 

 

SIAPE SERVIDOR CARGO DE PARA  EFEITOS 

2207950 Thiago Dandolini Kerne Médico Veterinário E-13 E-14 23/06/2025 

 

Art. 2º À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS – CGP, para as providências 

cabíveis. 

  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 

PORTARIA Nº 098/GDG/CEIRU/IFAM, DE 25 DE JUNHO DE 2025 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 077/GDG/CEIRU/IFAM, de 22 de maio de 2025, que 

designou a comissão responsável pela realização da Chamada Pública com dispensa de licitação; 

 

CONSIDERANDO o processo de nº 23772.000278/2025-16, 

 

R E S O L V E: 

I. ALTERAR a composição da comissão responsável pela realização da Chamada Pública com 

dispensa de licitação, para a compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural e suas organizações, para o fornecimento de merenda escolar aos alunos do IFAM Campus Eirunepé, nos 

termos da lei nº 11.947/2009, de 16 de junho de 2009. 

 

Servidor Cargo Função 

Thiago Dandolini Kerne TAE/Médico Veterinário Presidente 

Alexa Eufrásio Maciel TAE/Nutricionista Membro 

Amanda da Silva Monteiro TAE/Pedagoga Membro 

Edmilson de Souza Gomes Júnior TAE/Técnico em Agropecuária Membro 

Luiz Jorge Viana Mascarenhas TAE/Assistente em Administração Membro 

Milene Joana Marques Mendes TAE/Assistente em Administração Membro 

 

II. AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, para as 

providências que se fizerem necessárias.  

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 099/GDG/CEIRU/IFAM, DE 26 DE JUNHO DE 2025 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

CONSIDERANDO o artigo 43 da Resolução nº 57 - CONSUP/IFAM, de 26 de dezembro de 

2013;  

 

CONSIDERANDO os artigos 223 e 224 da Resolução nº 94 - CONSUP/IFAM, de 23 de 

dezembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 102/2025 - DEPE/CEIRU, de 26 de junho de 

2025, 

 

R E S O L V E: 

I. DESIGNAR os servidores abaixo elencados para comporem a Comissão Disciplinar do 

IFAM/Campus Eirunepé, para atuar no ano letivo de 2025. 

 

Servidor Cargo/Função Função 

Patrícia da Silva Gomes Professor EBTT/Chefe do DEPE Presidente 

Amanda da Silva Monteiro TAE/Pedagoga Membro 

Augusto César Simas Vieira Professor EBTT Membro 

Joilson Silva Porto Professor EBTT Membro 

Raimar Antônio Rodrigues Leitão TAE/Técnico em Assuntos Educacionais Membro 

Tomé Fernandes Caitano Professor EBTT Membro 

 

II. Compete à referida comissão assessorar a Direção Geral deste campus em assuntos relativos 

às normas disciplinares do segmento discente.  

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 
PORTARIA Nº 100/GDG/CEIRU/IFAM, DE 26 DE JUNHO DE 2025 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 867/GR/IFAM, de 17 de junho de 2025; 

CONSIDERANDO o inciso XVII do Art. 154 do Regimento Geral do Instituto Federal do 

Amazonas, 

R E S O L V E: 
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I. DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para compor a Comissão Eleitoral Local – 

CEL do IFAM/Campus Eirunepé, responsável pela condução do processo de escolha dos membros da Comissão 

Permanente do Pessoal Docente – CPPD Central e Subcomissão Permanente de Pessoal Docente – SCPPD dos 

campi, para o biênio 2025/2027. 

 

Servidor Cargo Função 

Augusto César Simas Vieira Professor EBTT Presidente 

Clara Francy da Costa Backsmann Professor EBTT Membro 

Edmilson de Souza Gomes Júnior Professor EBTT Membro 

 

 II. COMPETE à referida comissão: 

a) Supervisionar a campanha eleitoral no âmbito do seu campus;  

 b) Analisar a lista dos votantes encaminhada pela CEC, a fim de verificar possíveis distorções 

e informar a CEC;  

c) Credenciar fiscais para acompanhar a apuração dos votos;  

d) Coordenar o processo eleitoral, compreendendo dentre as atividades:  

d.1) A fiscalização da campanha eleitoral no âmbito do campus;  

d.2)  A  responsabilidade  pela  mesa  receptora  e  apuradora  do  pleito  que  elegerá  os 

membros da Permanente do Pessoal Docente – CPPD Central e Subcomissão Permanente de Pessoal Docente 

– SCPPD dos campi, cujos eleitores serão os servidores docentes lotados na unidade bem como os docentes 

lotados em outras unidades gestoras do IFAM a serviço da administração e/ou capacitação mediante 

apresentação de documento comprobatório (ato legal do Diretor Geral ou Reitor);  

e) Encaminhar os recursos impetrados à CEC; 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 

 

PORTARIA Nº 101/GDG/CEIRU/IFAM, DE 27 DE JUNHO DE 2025 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS EIRUNEPÉ, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 1.106/GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU 

nº 118 de 23 de junho de 2023, Seção 2, pág. 21; 

 

CONSIDERANDO o Processo nº 23772.000387/2025-25, de 26 de junho de 2025; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e no art. 10-B, da 

Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024;  

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 675/GR/IFAM, de 09 de maio de 2025; 

  

CONSIDERANDO o Parecer nº 941/2025 - CGP/CEIRU, de 27 de junho de 2025, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo relacionado, pertencente ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação 
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– PCCTAE, calculados sobre o vencimento básico do servidor, conforme a Lei nº 11.091/2005, referente ao 

período de 26/06/2024 a 25/06/2025. 

 

SIAPE SERVIDOR CARGO DE PARA  EFEITOS 

2235613 Edmilson de Souza Gomes Júnior Técnico em Agropecuária D-13 D-14 26/06/2025 

 

Art. 2º À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS – CGP, para as providências 

cabíveis. 

  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
DIRCEU DA SILVA DACIO 

Diretor-Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS EIRUNEPÉ 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 06/2025, quarta-feira, 02 de julho de 2025 
 

 

   

 15 

CORREIOS ELETRÔNICOS 

Setor e-mail 

Direção Geral dg.ceiru@ifam.edu.br 

Gabinete da Diretoria Geral gab.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Gestão de Pessoas cgp.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Gestão de Tecnologia da Informação cgti.ceiru@ifam.edu.br 

Departamento de Administração e Planejamento dap.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Administração cadm.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Materiais e Patrimônio cmp.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Compras e Licitações  compras.ceiru@ifam.edu.br 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão depe.ceiru@ifam.edu.br 

Secretaria Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão secretariadepe.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação da Formação Geral - Base Nacional Comum cbnc.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Assistência ao Educando cae.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Atendimento às Pessoas com Necessidades 

Específicas - CAPNE 
capne.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Estágio e Egressos cee.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira ceof.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Extensão coex.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação copi.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Produção Agroindustrial cagroindustrial.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Registro Acadêmico cra.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação do PROEJA cproeja.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação Geral de Ensino cge.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Educação à Distância ead.ceiru@ifam.edu.br 

Coordenação de Contratos e Convênios ccc.ceiru@ifam.edu.br 

Comissão de Comunicação Social e Eventos ccs.ceiru@ifam.edu.br 

Comissão Local Permanente de Pessoal Docente cppd.ceiru@ifam.edu.br 

Comitê de Avaliação de Ensino, Pesquisa e Extensão caepe.ceiru@ifam.edu.br 

Curso Técnico de Nível Médio em Administração cadmin.ceiru@ifam.edu.br 

Curso Técnico de Nível Médio em Administração PROEJA cadmproeja.ceiru@ifam.edu.br 

Curso Técnico de Nível Médio em Agropecuária cagro.ceiru@ifam.edu.br 

Curso Técnico de Nível Médio em Informática cinfo.ceiru@ifam.edu.br 

Curso Técnico de Nível Médio em Informática para Internet cinfointernet.ceiru@ifam.edu.br 

Curso Técnico de Nível Médio em Recursos Pesqueiros crpesqueiros.ceiru@ifam.edu.br 

Curso Técnico em Agroecologia cagroeco.ceiru@ifam.edu.br 

mailto:compras.ceiru@ifam.edu.br
mailto:cbnc.ceiru@ifam.edu.br
mailto:capne.ceiru@ifam.edu.br
mailto:ceof.ceiru@ifam.edu.br
mailto:cadmin.ceiru@ifam.edu.br
mailto:cadmproeja.ceiru@ifam.edu.br
mailto:cagro.ceiru@ifam.edu.br
mailto:cinfo.ceiru@ifam.edu.br
mailto:cinfointernet.ceiru@ifam.edu.br
mailto:crpesqueiros.ceiru@ifam.edu.br
mailto:cagroeco.ceiru@ifam.edu.br
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Curso Técnico em Florestas cflorestas.ceiru@ifam.edu.br 

Curso Técnico em Manutenção e Suporte em Informática cmainformatica.ceiru@ifam.edu.br 

Curso Técnico em Vendas cvendas.ceiru@ifam.edu.br 

Núcleo de Apoio Técnico Pedagógico  nucleopedagogico.ceiru@ifam.edu.br 

Núcleo de Biblioteca biblioteca.ceiru@ifam.edu.br 

Núcleo de Estágio e Egressos estagio.ceiru@ifam.edu.br 

Núcleo de Estudos e Pesquisas Afro-Brasileiros e Indígenas - 

NEABI 
neabi.ceiru@ifam.edu.br 

Núcleo de Psicologia psicologia.ceiru@ifam.edu.br 

Núcleo de Saúde saude.ceiru@ifam.edu.br 

Núcleo de Serviço Social servicosocial.ceiru@ifam.edu.br 

Ouvidoria ouvidoria.ceiru@ifam.edu.br 

Setor de Concessão de Diárias e Passagens scdp.ceiru@ifam.edu.br 

Setor de Protocolo protocolo.ceiru@ifam.edu.br 

Suporte de Tecnologia da Informação suporte.ceiru@ifam.edu.br 
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ACESSO À INFORMAÇÃO 

http://www2.ifam.edu.br/ 

http://www2.ifam.edu.br/campus/eirunepe 

Boletim de Atos da Reitoria/IFAM: 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/atos-normativos 

Documentos Conselho Superior/IFAM 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/colegiados/o-que-e-consup 

Portal da Transparência do Governo Federal 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ 

 

http://www2.ifam.edu.br/
http://www2.ifam.edu.br/campus/eirunepe
http://www2.ifam.edu.br/instituicao/atos-normativos
http://www2.ifam.edu.br/instituicao/colegiados/o-que-e-consup
http://www.portaltransparencia.gov.br/

